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Concede Título de Cidadão Honorário ao 
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Decreto N.º 0024, em 13 de julho de 2022.

Concede Título de Cidadão Honorário ao
Sr. José Carlos de Souza.

               O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara
Municipal aprova e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
 
            Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Sr. José Carlos de
Souza, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Alfenas como
comerciante.
 
                   Art. 2º O Título de que trata este Decreto Legislativo será especialmente
confeccionado e entregue ao agraciado em sessão solene da Câmara Municipal de
Alfenas.
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

Alfenas, 12 de julho de 2022.

 

Jaime Daniel dos Santos
(Jaime Daniel)
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Jaime Daniel dos Santos
(Jaime Daniel)

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
ai

m
e 

D
an

ie
l d

os
 S

an
to

s 
(6

03
.*

**
.*

**
-0

4)
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.m

ga
lfe

na
s.

cl
ou

ds
of

tc
am

.c
om

.b
r/

ce
r 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

20
71

30
83

21
3D

20
12


		2022-07-13T15:04:25-0300
	Câmara Municipal de Alfenas/MG
	Assinatura Eletrônica


		2022-07-13T15:04:25-0300
	Câmara Municipal de Alfenas/MG
	Certificação Digital




